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Avtso DE corurnaraçÃo otnera
DrspENsA or lrcrrnçÃo Ne. D 2026.01.13.01-pMr-sEJUv

DATA DO AVISO DE DISPENSA:

15 de janeiro de 2026

DATA LrMrrE pARA ApRESENTAçÃo or enocosras:

20 de janeiro de 2026, ate as 23:59h

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: licitacao. iguatu @ema il.com, de acordo com o
Decreto Municipal ns 021, de 31 de marco de 2023.

vAtoR GroBAr EslMADo eARA coNTRATAçÃo:

RS 60.531,00 (sessenta mil e quinhentos e trinta e um reais)

pnsÂrvtguLo:

A PREFEITURA MUNICIPAt DE IGUATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, s/n - Esplanada ll, inscrito no CNPJ (M.F) sob o ns 07.810.468/0001-90,
ATRAVÉS DA SECRETARIA Do ESPORTE E JUVENTUDE, torna público que, realizará Contratação Direta
por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENoR PREço GLoBAL, nos termos afti1o 75,
inciso ll da Lei n'14.133, de 1a de abril de 2021, Decreto Municipal ne 021, de 31 de marco de 2023 e as

exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando â manifestação de eventuais interessados em participar
do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosâ, observadas as datas
e horários discriminados a seguir:

01, OBJETO:

1..1 Contratação de empresas especializadas na confecção de camisas, troféus e medalhas, destinado a

realização da "2i edição Corrida Viva lguatu 2026" responsabilidade da Secretaria do Esporte e Juventude do
Município de lguatu-CE, conforme tabela, condições e exigências estêbelecidas no Termo de Referência.
1.2 Compõem este Editâ1, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1- Anexo I - Termo de Referência;
1.2.2 -ANEXO ll - Minuta do Contrato.

L.2.3 - ANEXO lll- Modelo da Proposta de Preço,

L.2.4 - ANEXO lV - Modelo de declaração de não empregador de menor.
1.2.5 - ANEXO V - Modelo de declaração de inidoneidade.
1.2.6 - ANEXO Vl - Modelo de declaração de ME ou EPP.

7.2.7 - ANEXO Vll - Modelo de declaração de inexistência de servidor.

2. DAS COND|çÕES DE PARIC|PAçÃO
2.1, A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de
habilitação pelo e-mail<licitacao.isuatu@gmail.com>.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensâ os fornecedores:
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2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Diret seu(s) a nexo

2,1.3. Estran8eiros que não tenham representação legal no Brasil com

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2-1.4. Não poderá participaÍ empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta

licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam

impedidas de Iicitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
desce ntra lizados, q uais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

b, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade
do CNJ;

c. CNEP - Cadastro Nacionalde Empresas Punidas;

d. lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou 1urídica, quando a

contratâção versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladâmente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qualo autor do projeto sela dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, q ua ndo
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c. pessoa física ou lurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mêntenha vínculo de nâtureza técnicâ, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. êmpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404. de 15 de dezembro de

!!l§ concorrendo entre si;

f. pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judiciâlmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela leBislação

tra ba lhista.
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade dâ sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
pe rsona lidade juÍídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nq

7 46 / 2Ot4 -r Cl -P lená rio\ ; e
2.2,4. sociedades cooperativas.

3. JUSTIFICA.SE A NÃO UTILIZAçÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA

3.1. Considerando que as publicações devem ser preíe rencia lmente precedidas de divulgação de aviso em
sítio e letrônico oficial.
3.2. Considerando que a obrigatoriêdade de Realização de Dispensa Eletrônica e quando se utiliza Recursos

Federais, conforme Arti8o 2e da lnstrução Normativa 67/2021-SEGES:

!

xpressos para receber

I

I



IGUATU

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAI DE IGUATU

SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

.2e Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distritalou
nicipal, direta ou indireta, quondo executorem recursos do União

n es e trons cios voluntários deverão observar as regras desta

rução Normativa

é'
16íco,--

iJ
d-o

RUBRICÀ'I.1

3.3 Nesse asão a norm eral de licitação em si não exige disputa para a seleção do fornecedor, nos

casos d e contrata a por dispensa de licitação em razão do valor.

4. FORMA E PRAZO DE ENVTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS ADICIONAIS

4.1, Conforme estabelece o Decreto Municipal ns 021, de 31 de marco de 2023, as propostas adicionais serão

recebidas pelo e-mail: lic rtacao. iguatu @gmail. com, até às 23h:59m. (Horário de Brasília)do dia estabelecido

como prazo final para o envio das propostas, no caso de entrega presencial, mediante protocolo no setor de

Licitaçôes, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo - S/N'- Esplanada ll - l8uatu - Ceará, o prazo será até

às 17h:00m (horárro de expediente) do último dia para o envio das propostas.

5. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA DE TICITAçÃO

5.1. A participação na presente dispensa de licitação se dará através do envio das propostas adicionais por

meio do e-mail: lic ita cao. iguatu.ôqma il.com, sendo facultêdo aos interessados o envio presencial, mediante
protocolo no setor de licitações, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo - S/N' - Esplanada ll - lguatu -
Ceará, no prazo estabelecido neste aviso de contratação direta, em dias úteis, das 08h:00m às 17h:00m

(horá rio de exped iente),

5.2. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no presente Aviso de Dispensa de

Licitação, disponível no site oficial da Prefeitura de lguatu-CE: https://ieuatu,ce.gov. brllicitacoes e, ainda,

no portal de licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, no seguinte endereço eletrônico:

www.tce.ce.gov. br, para acesso e, se Íor o caso, o arquivo estará disponível para ser transÍerido por

download.
5.2.1. O interessado é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante para fins de participação na Dispensa de Licitação, não cabendo ao ente promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do envio de propostas e/ou documentos
enviados com defeitos, ainda que por terceiros não autorizados.

5.3, Não poderão participar desta dispensa:
5.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
5.3,2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, q ua ndo a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contrataÍ em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de dezembro

de 1976 concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou poÍ contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista
5.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresâs integrantes do mesmo grupo econômico;
5.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao interessado que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalldade juríd ica do interessado;

5.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I 2074-r CU -P le náriol ; e
5.3.5. sociedadescooperativas.
5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possâm

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empíego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art.9e da Lei n.e 14.133, de 2021

5. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAçÃO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREçO

6.1. O ingresso dos interessados na disputa da dispensa de licitação se dará com o envio de sua proposta
inicial, na forma deste item.
6.2. Os interessados, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminharão, exclusivamente por
meio do e-mail: licitacao. isuatu @gma il com e/ou de forma presencial, mediante protocolo no setor de

Licitações, no segundo caso, na Rua Guilhardo Gomes de Araújo - S/N'- Esplanada ll - lguatu - Ceârá, no
prazo estabelecido neste aviso de contratação direta, em dias úteis, das 08h:00m às 17h:00m (horário de

expediente), a proposta com a descrição do objeto da dispensa, a unidade de medida, quantidade, valor
mensal e valor global, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento,
6.3, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,
vincula m a Contratada.
6.4, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributáríos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
o bjeto.
6.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabâlhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

6.4.2. direito de pleitearem qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

6.6. lndepe ndentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
êsta belecidos na legislâção vigente.
6.7, O envio das propostas implica obri8atoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, convertido em Anexo ll deste aviso do de
contratação direta, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem

I
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aso, à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,

6.8. Uma vez enviada a proposta, os interessados NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
6.9. No envro da proposta, o interessado deverá enviar também, juntamente com a proposta, sob pena de

desclassificação, às seguintes declaraçôes:
6,9.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne, 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
6.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
6.9.3. que assume a responsabilidade pelas informaçôes constantes na proposta enviada, inclusive com

relação ao valor, assumindo como firmes e verdadeiras;
6.9.4. que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente;
6.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabílitado da
Previdência Social, de que trâta o art.93 da Lei ns 8.213/91.

7. JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

7,1. Encerrado o prazo de envio das propostas de preços, na data e horário preestabelecido neste aviso de

contratação direta, serão julgadas as propostas inicias que instruírem o processo e as propostas adicionais
porventura enviadas, verificada a conformidade da proposta classificada em primelro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
7.2.1, Neste caso, será encaminhada contraproposta ao interessado que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
7.2,2. A negociação poderá ser feita com os demais proponentes classificados, respeitada a ordem de

classificação dos remanescentes, q ua ndo o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será circunstanciado em ata que será lavrada
na data marcada para instrução da sessão de julgamento das propostas de preços do procedimento da
d ispensa de licitação,
7.3. Estando o preço compatível com o valor estimado para contratação, será solicitado o envio das
docu mentações de ha bilitação.
7 ,4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7,4.1. contiver vícios insanáveis;

7 .4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.4.3, apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do pÍeço máximo definido para a

contratação;
7 .4.4. 

^ão 
tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5, apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.
7,5. Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
7.5.!. Íor insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocâtório dâ dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
interessado, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração,

fo rne ce

augnrce l.e
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7,5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo, quando for o ca ue seJa rio res àq ueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medid as provrs órias e convenções

coletivas de tra balho vigentes.

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidâde dê

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da propostâ.

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a maniÍestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto do contrâto.
7.8. 5e a proposta vencedora for desclassificada, será examinada as propostas subsequentes das empresas
remanescentes, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7,9. Havendo necessidade, o envio das propostas será suspenso, informando-se peio mesmo meio que

circulou o aviso de dispensa de licitação a nova data e horário para a sua continuidade.
7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

8. HABTUTAçÃO

8.1. Para fins de instruçâo da fase de habilitação, nos termos da Lei ne. 14.133, de 01,10412021, os

interessados deverão encaminhar, exclusivamente por meio do endereço eletrônico (e-mail) disponibilizado
no Aviso de Contratação Direta ou por protocolo no setor de licitações, concom ita nteme nte com as

propostas de preços, todos os documentos necessários para habilitação e devidamente previstos no Aviso,
até a data e o horário limite estabelecido, sob pena de inabilitação do interessado que deixar de enviar
quaisquer um dos documentos, caso seja vencedora;
8.2, Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO ldeste aviso, e serão

analisados e julgados do proponente que apresentar o menor preço, e que estiver sua proposta devida mente
classificada
8.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Co ntro ladoria-Gera I da União
www, po rta ldatra nspa rencia.gov. b r/ceis );

b) Cadastro Nacionalde Condenações Cíveis porAtos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacionalde Justiça (www.cni.ius.brlimprobidade ad m/cons!11êL Ieglleid! );

8.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio
ma.joritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio majoritário,
8.3.2, Caso conste na Consulta de Situação do proponente a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lm peditivas lnd iretas.

8.3.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.3.4, O proponente será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I
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8.4, Havendo a e envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o proponente será

convocado a encaminhá-los, em formâto digital, após solícitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais q ua ndo houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
leBalmente permitidos.

8.7. Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da íilial, exceto para atestados de capacidade técnica, e
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz,
8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diÍerenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribu ições.

8.9, O proponente enquadrado como microem preendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.
8.10, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão de julgamento

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.11. Será rnabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja poÍ não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta,
8.11.1. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será declarado habilitado.

9. CONTRATAçAO
9.1. Conforme cláusulas contidas no TeÍmo de Referência, anexo ldeste aviso.

10. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

10.1. Conforme cláusulas contidas no Termo de Referência, anexo ldeste avÍso

11. DAS DTSPOSTçÕe S CenatS
11.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Prefeitura Municipal de lBUatu-CE

[!!ps://iguatu. ce.gov. brllicitacoes e , a inda, no portalde licitações do Tribunalde Contas do Estado do Ceará

- TCE/CE, no seguinte endereço eletrônico: www.tce.ce.qov.br, para acesso e, se for o caso, o arquivo estará
disponÍvel para ser transferido por download.
11.1.2. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabllitados (procedimento

fracassado), a Adm in istração poderá:

11.1,3. republicar o presente aviso com uma nova data;
11.1.4. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possÍvel, e desde que atendidas
às condiçôes de habilitação exigidas,

&
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11.1.5. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada ra de nto

11.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostâs ou da

conforme o caso.

ha bilitação,

L1.3. As providências dos subitens (11.2.1) e (11.2.2) acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer proponentes interessados (procedimento deserto),

1L.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contrâtação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administraçâo na respectiva notificação.

11.5. Caberá aos interessados acompanharem as publicações, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da

perda do negócio diantê da inobservância deste aviso de dispensa de licitação.

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
julgamento na data marcada, a sessão será automaticamente tÍansferida para o primeiro dia útii

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrá rio.

1,f .7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas via e-

mail observarão o horário de Brasília-DF, já para protocolo de proposta física junto ao setor de licitaçôes,

será observado o horário local.

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado êm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

hâbilitação e classificação.

11.9. As normês disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretâdas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o ínteresse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11,10. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independe nteme nte da conduçâo

ou do resultado do processo de contratação.
11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.12. Da sessão pública de julgamento será lavrada ata circunstanciada e acostada nos autos do processo.

lguatu-Ce, em 15 de janeiÍo de 2026

Levir de Araúio Silva

Membro Equipe de Apoio e Planejamento

Prefeitura de lguatu-CE

r:
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A ei federal c," 14.1331202L trouxe a necessidade de elaboração de rmo de refe " para

q ua lq ueÍ contratação de bens e serviços. Taldocumento deverá conter parâmetr o elementos cessa nos
para a futura contratação. É artefato de plane.jamento, produzido na fase preparató m processo de

contratação pública.

Para melhor aplicabilidade da lei L4.L3312021, em plena utilização pelo município, a Prefeitura de

lBuatu-Ce rnstituiu a Equipe de Planejamento de Contratações Públicas, através da portaria n" 49212026,

devendo referida equipe, atuar de forma haÍmônica e eficaz a fim de produzir o melhor resultado ao

interesse do município, elaborando todas as atividades das etapas de planejamento das contratações no

âmbito da Prefeitura de lguatu, além de acompanhar e apoiar a fase de seleção do fornecedor, quando

solicitado pelas áreas responsáveis.

Conforme art. 3'da pottatla 49212026, os procedimentos iniciais do planejamento da contratação
consistem nas seguintes atividades:

| - elaboração dos Estudos Preliminares e o Gerenciamento de
Risco e, se necessário

ll - elaboração do Termo de Referência, Projeto Básico ou

Projeto Executivo(TR/ P B/ PÉ);

lll - elaboração de Edital e Minuta de Contrato;

O presente documento câracteriza a quarta etapa da fase de planejamento, haja vista já estarem
acostados aos autos do processo administrativo supracitado: o Estudo Técnico Preliminar (ETP); o Mapa de

Gerenciamento de Riscos; e a Pesquisa de Preços, realizada pela Central de Compras do Município.

Portanto, através deste documento, busca'se traçar o planejamento definitivo, para especificação
e detalhamento da solução escolhida no ETP. Ainda, esclarecer como o futuro contrato será executado e

fiscalizado, apresentar os critérios para recebimento provisório e definitivo do bem ou serviço prestado,
definir a forma e criterios para seleção do fornecedor/prestador, e indicar os recursos orçamentários para a

contra ta Ção

1. DA DEFTNtçÃO DO OBJETO:
(art.6e, inciso XX ll, âlínea "a" dâ Lei n,. 14 133, de 01/04/2021)

1.1. Contratação de empresas especializadas na confecção de camisas, troféus e medalhas, destinado a

realização da "2a edição Corrida Viva lguatu 2026" responsabilidade da Secretaria do Esporte e Juventude do
Município de lguatu-CE, conforme tabela, condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. A Central de Compras do MunicÍpio realizou ampla pesquisa de mercado, levando-se em consideração
todos os detalhes que envolvem o objeto a ser contrâtado, e foi juntado ao processo os vâlores apurados,
compilados em relatório, que visa subsidiar o valor de referência, na ordem de RS 60.531,00 (sessenta mil e

quinhentos e trinta e um reais), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para a

realização do processo de contratação, quanto também à aceitabilidade das propostas adicionais.

INTRODUCÃO:
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ITEM DESCRTçÃO UN ID TOTAI-
UNIT

VALOR TOÍAL

Rs 37.300,00

Rs 17 150,00

TROTEUS EM ACRILICO ALÍ. TOTAL 2OCM X LARGURA

DA EASE 17CM - CONFORME IAYOUT.
UN D 100 R5 60,81 RS 6 081,00

02. DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÂO:

(Art 6, incrso XXlll, alínea "b", da lei 14.73312A21J

2.1. Foram identificadas duas principais modalidades de contratação: Pregão e Dispensa de Licitação

INDICADOR P REG AO DISPENSA DE LICITAçÃO

1

2

3

Base Legal

Celeridade

Transparência

Risco lurídrco

ldeal para contratos de grande escala e

alta complexidade.

Lei Federal f4.L33/2021, aplicável a

valores dentro do limite de dispensa.

Alta, permrtindo contratações ágeis.

Média, porém, também permite

realização em ambiente eletrônrco.

Médio, a depender da fundamentaçâo

legal, justificâtivas e tÍansparência,

Adequada para contratações de
pequeno porte, com demandas
continuas e valores limitados

Adequação ao Objeto

2.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em re8ra, o princípio do dever de licitaÍ, pÍevisto no artigo
37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional .iá enuncia que a lei poderá estabelecer
exceções à regra geral.

2.3. A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sânção de lei na esfera
federal, para tornar isonômica â participação de interessados em procedimentos que visam suprir as
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.

2.4. Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de íorma direta. É o que
encontramos disciplinado no art. 75 incisos I e ll da lei federal n' 14.L33/2027, que diz:

Art.75, É dispensável a licitação:

l- para contratação que envolva valores inferiores a R$

130.984,20 (cento trinta mil e novecentos e ottenta e quatro
rears e vinte centavos), no caso de obras e serviços de

ümE

UNID 1 000 Rs 37,30

CAMISETA CONFECCIONADA EM MALHA 917O

PoLIÉ5TER E 9% ELASÍANo, coM ACABAMENTo DRY

E MICRO TUROS NA SUÀ TRAMA, COM PROTEçÃO

UV+, COM PERSONALIZAçÃO EM SUBLIMAçÃO; GOLA

REDONoA; MANGA CURTA, CORr SRANCA,

ÍAMÀNHOS VARIADOS CONFORME LAYOUT.

MEDALHAS EM MATERIAT ZAMAC 8 X 8CM

CONFORME LAYOUT,
UNID 1 000 Rs 17,15

Lei Federal 1,4.733/2021, ideal para

bens e serviços comu ns.

Média, devido aos trâmites formais

AIta, com ampla divulgação e

concorrência em ambiente eletrônico.

8aixo, desde que se8uidos todos os

procedrmentos rigorosamente.

I

I
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engenharia ou de serviços de manutenção de veÍculos

automotores;

ll - para contratação que envolva valores inferiores a RS

65.492,11 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e dois
rears e onze centavos), no caso de outros serviços e compras;

lGrifo Nossol

mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso ll, da lei

tação para contratação do objeto demandado neste termo, com

j

I
o §

2.5, O valor a presenta

74.L33 I 202L, referi ndo
na pesqursa

-se e lic i

pequenâ relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação.

2.6. Alei 74.f3312021 orie nta, pois, q ue o valor da despesa ao longo do ano seja o critério norte para a opção
pela forma de realização do processo seletivo, seja de licitação ou sua dispensa.

Art.75 É dispensável a licitação

§ Le Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites
referidos nos incisos le ll do caput deste artigo, deverão ser
observados:

| - o somatóíio do que for despendido no exercício finãnceiÍo
pela respectiva unidade gestora;

2.7. Considerando que o planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual,
conforme art. 40 da lei 14.73312027, a Dispensa de Licitação se apresenta como a solução ideal,
equrilibrando transparência, agilidade e eficiência operacional, garantindo a aquisição de maneira eficaz,
econômica e segura para a administração pública.

03. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO:

íAn.6, incrso XXlll, alinea "c", da ler 14.133/2021)

3.1, A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificâção do produto
encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Refe rênoa.

04. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO:
(Art 6, tnciso XXll , alínea "d", da lei 14 133/2021)

4.1, A fundamentação dos requisitos da contratação é essencial parâ garantir que a escolha da solução
observe não somente os criterios de legalidade e economicidade, mas também incorpore práticas de
sustentabilidade e padrões mínimos de qualidade e desempenho. A definição precisa desses requisitos é

fundamental para assegurar a transparência e a competitividade no processo de contratação, em
conformidade com as disposições da lei ne 1,4.733/2021,.
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4.2. A futura contratação demanda atendimento a um conjunto de requi os necesSa nos

a escolha de solução em gestão e fiscalização dos contratos públicos de às necessidades

presentes da Secretaria do Esporte e Juventude, que visam garantir melhores padrões de aceitabilidade,

4.3. Pode-se subdividir os requisitos da contratação em níveis, para melhor esclarecimento, a saber

4.3.L. Requisitos legais

4,3.1.1. Atendimento às normas administrativas e reBUlatórias aplicáveis, garantindo segurança jurídica e

conformidade com as diretrizes dos órgãos fiscalizadores.

4.3.2. Requisitos de Habilitação

4.3.2.7. A empresa deve estar devidamente registrada e regularizada perante sua junta comercial
competente, de acordo com seu enquadramento jurídico, conforme a aplicabilidade de sua atuação.

4.3.2.2. A empresa deve apresentar regularidade fiscal, social e trabalhista,

4.3.2.3. A empresa não deve estar em processo de falência ou recuperação extrajudicial.

4.3.2.4. A empresa deve ter experiência comprovada na área de assessoria e consultoria .iunto à

Administração Pública, devendo apresentar atestados de capacidade técnica emitidos por instituições
públicas ou privadas, comprovando a realização do objeto ou serviços similares.

4.3.2.5. A empresa deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos impeditivos para sua

contÍatação, Barantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores.

4.3.3. Requisitos Esperados da Contratação

4.3.3.1. Fornecimento dos materiais esportivos destinados à "2a edição da Corrida Viva lguatu 2026" deve
atender com precisão as necessidades para promover um evento de qualidade,

4.3.3.2. A entreBa dos materiais deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais e administrativos
descritos a seguir, de modo a assegurar a qualidade dos materiais, a padronização visual do evento e o
atendimento ao interesse público.

4.3.3.3. Os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade, isentos de defeitos de fabricação e em
conformidade com as especificações técnicas definidas pela Administração.
4.3.3.4. Os produtos deverão atender às normas técnícas aplicáveis, quando houver, bem como às boas
práticas de fa bricação.
4.3.3.4. A confecção deverá observar o layout, cores, logomarca e identidade visual oficial do evento, a serem
fornecidos pela Adm inistraçâo.
4.3.3.5. Os materiais deverão ser entregues dentro dos prazos estabelecidos, considerando a data de
realização do evento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

4.3.4. Requisitos de Sustentabilidade

4.3.4.1. Em observância aos princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da eficiência e do inteÍesse
público, conforme previsto na Lei na L4.1,33/2021, a contratação de empresa(s) para a confecção de camisas,
troféus e medalhas, destinadas à realização da "2e edição da Corrida Viva lguatu 2026", deverá atender,
sempre que tecnícamente viável, aos seguintes requisitos de sustentabilidade.

ufic entes para

AÍU



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE IGUATU

SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE
IGUATIJ

4.3,4.2. Uso de Materiais Sustentáveis: priorizar a utilização de materiais recicláveis, reutilizáveis ou com
menor impacto a m bienta l, sem prejuízo da q ua lidade e d urabilidade dos produtos, com processos produtivos

responsáve is.

4.3,4.3. O cumprimento dos requisitos de sustentabilidade será verificado no recebimento dos materiais,
podendo a Administração rejeitar produtos que não atendam às especificações estabelecídas.

4.3.5. Da Subcontratação

4,3.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4,3.6. Garantia da Contratação
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ntes da4.3.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e Lei nq 3312021,

uma vez que a complexidade do objeto e do valor da contratação não import em conside is riscos de

c

a

prejuízos à Administração em razão do inadimplemento do contratado, o que não

4.3.7. Da Vistoria

4.3.7,1, Não há necessidade de realização de avaliação prévia.

0s. Do MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:

(An.5, rnciso XXlll, alínea "e", da lei 14,133/2021)

os autos

5, L. Condições de Entrega

5.1.1. O prazo de entrega dos itens, sempÍe que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fo rnecimento.
5.1,2. Caso não seja possível a entrega na datâ assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior.
5.1,3, Os bens deverão ser entregues na sede do Município de lguatu em endereço indicado na Ordem de
Fornecimento,

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

06. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

(Art 6, inciso XXlll, alinea "f", da lei 14.133/2021)

6.1. O contrato deverá ser executado fiêlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do co to, o cr
se ra prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotad ts cr

onogr.â. de execução

Lq-n{làncias mediante
sim ples apostila.

6.3. As comunicações entre o órBão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônlca para esse fim,

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representânte dâ empresa pâra adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatuÍa do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do metodo de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6- A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de
contrato, ou indicar os meios oficias de comunicação, como E-mail; Telefone; WhatsAppj e do representante
indicado pela contrâtâda, para comunicação fácile constante.

6.8. A Contratânte poderá recusar, desde que justificadâmente, a indicâção ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.10. O fiscâl técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todâs âs

condições estabelecidas no contrato, de modo a âssegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto Federa I ne 77.246, de 2022, arÍ. 22, V lll

6.11. O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com â descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1p e Decreto ne 1,7.246, de 2022, arr.22,11\;

6.1.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 71,.246, de 2022, aft.
22, fi\;

6. L3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto ne If.246, de 2022, art.22,lYl;

6.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediâtamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 71,.246, de 2022,
art.22, Yl;

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual {Decreto ne

L7.246, de 2022, art.22,Vlll.

Fiscalizâção Adm in istrativa

úú
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6.16. O fiscalad trativo do cont verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acom pa nha rá o e n ho, o paga to, âs garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e teÍmos

entos comprobatórios pertinentês, caso necessário (Art. 23, le ll, doaditivos, so licita ndo q

Decreto n-o 1.1..246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competênciâ; (Decreto ne 77.246, de 2022, arl.23,lvl.

6.18, Alem do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.18.1. A Contratada deverá indicar representante, sempre que solicitada reunião de acompanhamento pela

Contratante, seja presencía lmente, seja remotamente, para permanente alinhamento de trabalho e dirimir
quaisq ue r fa lhas encontradâs.

6.18.2. O prazo de resposta por parte da Contratada não deverá ser superior a quarenta e oito horas, no

máximo, tendo como objetivo contínuo resposta com a maior brevidade possível.

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto É 77.246, de 2022, arl.27, lV).

6.20, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à

a utoridade su perior àq uelas q ue u ltra passarem a sua competência. (Decreto ne L],.246, de 2022, arl.2L, ll).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contÍatada, para fins
de empenho de despesa e pagamênto, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do paBamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne [.246, de 2022, arI.21,llll.

6.22, O Bestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorialquanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto ne 71,246, de 2022, art,21, Vlll).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei ne 14.133, de 2021, ou pe lo agente o u pe lo setor co m com petência pa ra tal, co nforme o caso, (Decreto
ne 71,.246, de 2022, a.t.2L,X!.

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Admrnistração, (Decreto ne 11,246, de 2022, art. 27,Y1).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

cum
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7.L. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

u tado (lMR), ou outro

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionâl à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1..1.1, não produziu os resultados acordados,

7.1.1.2. deixâr de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inÍerior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. Conformidade com as Atividades Previstas no Contrato: Será avaliado se todas as atividades
contratadas foram executadas de acordo com as especificaçôes técnicas, prazos estabelecidos no

cronograma e requisitos funcionais definidos, garantindo a entrega integral dos serviços previstos.

7,3.2. Qualidade dos Serviços e Relatórios Entregues: Serão analisadas a eficiência, adequação e

funcionalidade das soluções fornecidas, verificando se atendem plenamente às necessidâdes institucionais
da Secretaria Municipal do Esporte e Juventude, proporcionando uma operação segura, eficaz e de Íácil
usa billdade para os usuários.

7.3.3 Frequência e Pontualidade no Atendimento e Suporte: A aferição considerará o cumprimento dos
prâzos estabelecidos para atendimento e resolução de solicitaçóes, avaliando a agilidade e disponibilidade
da equipe contratada para fornecer suporte, tanto remoto quanto presencial, conforme níveis de serviços
acordados.

Do Recebimento

7.4. Os serviços serâo recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais tecnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de câráter
técnico e administrativo. (Art. L40, l, a, da Lei nq 14.133, de 2021e Arts, 22,Xe23, X do Decreto ne 1L.246,
de 2022 ).

7.5, O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser pâga.

7.6. O fiscal técnico do contrato reâlizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto ns 17.246,
de 20221.

7.7. O fiscâl administrativo do contrato realizará o Íecebimento provisório do objeto do contrato mediante
teÍmo deta lhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto
ne 1L.246, de 2022\.

rTE
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7.8. O fiscal setoríal do contrato, quando houver, realizará o recebiment rovisório sob ponto de vista
técnico e ad m inistrativo

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contÍato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desem pe n ho e q ualidade da prestação dos serviços rea lizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensiona mento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatóÍio
a ser encaminhado ao gestor do contrato,

7.9.1., Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a seÍ feito, com a entrega do último;

7.9.2, O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas âs eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7,9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a seÍ apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei ns 14133, de 2021)

7.9.4. O recebrmento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na propostê, sem prejuízo da aplícação das penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relaçâo à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebime nto definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade
e quântidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
proced imentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conÍorme regulamento (art. 21, Vlll, Decreto ne L7.246, de 2022\.

7.11.2, Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empÍesa para que emita a Nota Fiscalou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fisca lização.

I
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liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gest

7.1.2. No câso de controvérsia sobre a execução do obleto, quanto à dime alidade e qua ntidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

paga mento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidâde civil pela solidez e pela

segurança do servlço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscalou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo, nos termos do art. 7s, §2q da

lnstrução Normativa SEGES/ME ne 77/2022.

7.\6. O üazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogaçâo, nos casos de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art.75 da Lei ne 14.133, de 2021

7.17.PaÍa fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.Ll.l. o prazo de validade;

7.L7.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pa8ar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne

14.133/2027.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUçÃo NoRMATIVA Ne 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

ÂÍú
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notificação, por escrito, para que
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CAF, a situação de irregularidade do rat enc iada sua

, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regu ze sua situaç u, no mesmo
prazo poderá ser prorrogado uma vez, p ual P o, a critério do

7.22. Não havendo regularização ou sendo â defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários parâ garantir o recebimento de seus créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

u*,.o]E-
ado, selã]r

Do Prazo de Pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da Íinalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 77, de
2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geo8rafia e Estâtísticas
(IBGE), ou outro que venha à substituilo.

Forma de Pagamento

7,27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7,29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7,29.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresêntação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratâmento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

08. FORMA E CR|TÉRtOS OE SELEçÃO DO FORNECEDOR:

(Art.6, inciso XXlll, alínea "h", da ler 14 133/2021)

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O contratado será selecionado por meio da realizaçâo de procedimen

fundamento na hipótese do art.75, inciso ll, da lei federal ne 14.73312021,

b..
ed

que cu

ispelgade licitação, com
lújnará com a seleção da

proposta de "menor preço global".

Exigências de Habilitação

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICA F;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS, mantido pela Controladoria-Gera I da União
(www.portaldatranspârencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio mâjoritário, por
força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pelâ prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
gestoÍ diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lm peditivas lnd iretas.

8.5, A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, â habilitâção do interessado será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do inteÍessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizadâ.

8.9, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribu ições.

8.12. Para fins de habilitação, dêverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídicâ:

I
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8.13. Pessoa física:cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
para Íins de identificação em todo o terÍitóÍio nacional;

, por força de I nha va lidade

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sedej

8.15. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de M icroempreendedor lndividual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio

https://www.gov. b r/e m presa s-e- n egocios/pt- b r/em pree nde d o r;

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - 5LU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.17 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da U nião e arquivada na Junta Comercial da unidade federâtivâ onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa
DREI/ME n.e 77, de 18 de março de 2020.

8,18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva mente, no Registro Civil das Pessoas

lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem
sede a matriz

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.22. Prcva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

8.2 3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu Íamo de atividade e compatívei com o objeto contratual.

8.24. Prova de regularidade Íiscâl perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de
02 de outubro de 2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera I da Fazenda
Nacional.

8,25 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente,
referente ao ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante.

8r
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8.26, Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de Certidã

ou equivalente, êxpedida pelo setor competente do Município da sede da

õ
egativa dê bitos M unicipa is,

emp antei

8.27.PÍova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

8.28. Prova de inexistência de débitos inãdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943,

8.29. Declaração de que não emprega menor de 1,8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregâ menor de 16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXlll, da Constituição.

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadualou Municipal, relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar talcondição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na íorma da lei.

8.31. O fornecedor enquadrado como m icroem preendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Habilitação Econômico-Financeira

8.32. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

Habilitação Técnica

8.33. Atestado de capacidade técnica para comprovação de aptidão para fornecimento de produtos similares
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com
o lote pertinente, por meio da apresentação de atestados, por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

Declarações Iegais

8,34. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme ârt. 63, inciso lV

da lei federal n" 74.733/2021..

8.35, Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, consoante art.9, inciso l, do decreto municipal 00812024.

8.36. Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes neste aviso e seus anexos, consoante art.9, inciso lll, do decreto municipal 008/2024.

8,37. Declaração de responsabilidade pelas trânsações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras, consoante art.9, inciso lV, do decreto municipal 00812024.

9. DO PRAZO DO CONTRATO E DA sUA PRORROGAçÂO:
(art.6e, incrso XXlll, alínea "a" da Lei ne. 14.133, de 01/04/2021)

9.1. O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua
assinatura, exting

0r/0412021.
uindo-se em 31 de dezembro de 2026 na forma que dispõe o art. 105 da Lei ne. 14.133, de

rG!^I!



LGUATU
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(art. 6e, incrso XXlll , a ínea " " da Lei ne. 14.133, de 07/04/202L1
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10.1. Uma vez que o objeto do presente termo de referência se

economicamente mais viável, a Prefeitura Municipal de lguatu-C
ostrou como solução técnica e

E, at equipe de a poio e

planejamento, realizou pesquisas de preços de mercado, respeitando-se os cÍitérios do art. 23 da Lei ne,

14.133, de 01,/0412021, ficando estabelecido que a Secretaria Contratante teÍá um dispêndio financeiro até

31 de dezembro de 2026, estimado nos valores na ordem de RS 60.531,00 (sessenta mil e quínhentos e trinta
e um reais).

11. DA ADEQUAçÃO OnçAUrrurÁnre:
(art.6e, inciso XXlll, alínea "j" da Lei ne. 14.133, deO1l04l2o21l

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de l8uatu deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

UNIOAOEi 11.01 SECRETARIA DO ESPORTE

CtASStFtCAçÀo: 27 812.0053 2.101.OOOO - Apoio ao Esporte Amador e Profissionôl

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Materiãl de Distribuição Gratuita

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DO FORO:

(Art.92, §1', da lei 14.133/2021)

12.1. Fica elerto o foro do município de lguatu-Ce, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução

do futuro contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e

mediação, nos moldes do art. 92, §1s, da lel 74.733/2027.
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MTNUTA DO CONTRATO p. )20_- _.

lnstrumento de contrato administrativo de de serviços que celebram
entre si, de um lado a PREFEITURA DE IGUATU-CE, atraves da SECRETARIA DE

e, do outro lado, a empresa para o fim
que a segUir d ecla ra m

A PREFEITURA DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua/Avenida
Cidade UF, inscrita no CNPJ sob o ns

através da Secretaria de neste ato representada pelo(a) senhor(a
Secretário(a) Municipal de do Município de IBUâtu-CE,

inscrito(a) no CPF sob o ne, e portador(a) da cedula de identidade ns ex ped id a

pelo ÓneÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

n9. _, Bairro

õ

com sede na Rua/Avenida , ne _, Bairro

)

Cidade: UF, inscrita no CNPJ sob o ns neste ato, representada pelo(a)

senhor(a) (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF sob o ne

e portador(a) da cédula de identidade ns. expedida pe lo óRcÃo EMtssoR/uF,
daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidâde com o que preceitua a Lei ns. 14.133, de

Ot/04/2021 e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito
Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cúUsULA PRIMEIRA - Do oBIETo
(art.92, inciso.l, da Lei np. 14.133, de 01/04/2021)

1.1. Contratação de empresas especializadas na confecção de camisas, trofeus e medalhas, destinado a

realização da "2a edição Corrida Viva lguâtu 2026" responsabilidade da Secretaria do Esporte e luventude do
Município de lguatu-CE, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL
(art.92, inciso ll, da Lei ns 14.133, de 01/04/2A27J

2.1. O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de DISPENSA DE LICITAçÃO Ne.

D-J2O_-__, devidamente autorizado pelâ autoridade competente, e foi instruído com fundamento na

hipótese legal de contratâção por meio de dispensa de licitação constantê no art.75, inciso ll da Lei ne. 14.133,
de O1lO4l2O27 e suas alterações posteriores e, ainda, na proposta da contratada, parte integrânte deste
instrumento de contrato independente de trânscrição.

cLÁUSULA TERcEIRA - DA tEGISLAçÃo APLIcÁvEt Ao coNTRATo
(art. 92, ,nciso lll, da Lei ne 14.733, ae 071A412027)

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei ns. 1.4.1.33, de 0l/O412O21
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas nâ Lei ns. 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do
Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos.
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CúUSULA sExTÂ - Do PAGAMENTo
(art,92, inciso vr, dá Lei ne 14 133, de 0u04l2021)
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CLÁU5ULA QUARTA - DO MoDEto DE ExECUçÃo
(art.92, inciso lV, da Leine 74.133, d,e 0fl04l202fl

RÚBRJCA

4.1. Condições de Entrega

4,1.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (d

da Ordem de Fornecimento,
4.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situaçôês de caso fortuito e força maior.
4.1.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de l8uatu em endereço indicado na Ordem de

Fornecime nto.
4.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inÍerior a 90
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.2 Garantia, manutenção e assistência técnica

4,2.1. O prazo de garantia é aquele estâbelecido na Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consum idor).

CúUSULA qUINTA - Do vA[oR
(art,92, Iflciso V, da Lei ne. 14.133, de 01/04/2021)

5.1. A Contratante pagará à Contratada, o valor global contratado na ordem de R$ _ ( ),

conforme pla n ilha aba ixo:

ITE M ESPECTFTCAçõES UNID, QUANT,
VATOR

UNIT,

VALOR

GtOBAt

Rs (_) Rs (_)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, p revide n ciá rios, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação;
5.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos de meses efetivamente executados;

5.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, inde pendentemente de transcrição:
5,4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma
de execução do obieto;
5.4.2. O Aviso de Contratação Diretaj

5.4.3. A Proposta da Contratada;

5.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

:-*

dias , cont do recebimento5
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6,1. A avaliação da execução do obleto utilizará o

instÍumento substituto para aÍerição da qualidade da
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lnstru mento de Me ão de Resu lt (lMR), ou outro
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prestação dos serviços

6.1.1, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem pre.iuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.1.1.1. não produziu os resultados acordados,

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

6,1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
quâlidade ou quantidade inferior à demandada.

Do Recebimento
6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais tecnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, l, a, da Lei ns L4.L33, de 2021e Arts, 22, X e 23, X do Decreto ne 77.246, de

2022\.
6.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.6. O fiscal tecnico do contrato realizará o recebimento provisório do obleto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter tecnico, (Art. 22, X, Decreto nP L7.246, de
2022l|.
6.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contÍato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo, (Art, 23, X, Decreto ne

L7.?46, de 2022]|.

6.8. O fiscalsetorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico
e adm inistrativo.
6.9. Para efeito de recebimento provisório, ao finalde cada período de faturamento, o fiscal tecnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrândo em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.
6.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
6.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

lÍu

6.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliaçâo da

prestação dos serviços.
6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
6.3.1. Conformidade com as Atividades Previstas no Contrato: Será âvaliado se todas as atividades contratadas
foram executadas de acordo com as especificações técnicas, prazos estabelecidos no cronograma e requisitos
funcionais definidos, garantindo a entre8a integraldos serviços previstos.

6.3.2. Qualidade dos Serviços e Relatórios Entre8ues: Serão analisadas a eficiência, adequação e funcionalidade
das soluções fornecidas, verificando se atendem plenamente às necessidades institucionais da Secretaria
Municipal do Esporte e..luventude, proporcionando uma operação segura, eficaz e de fácil usabilidade para os

u su á rios.
6.3.3 Frequência e Pontualidade no Atendimento e Suporte: A aferição considerará o cumprimento dos prazos

estabelecidos para atendimento e resolução de solicitações, avaliando a agilidade e disponibilidade da equipe
contratada para fornecer suporte, tanto remoto quanto presencial, conforme níveis de serviços acordados.



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

.,. ;j L

(Ft'
tGLr^r! SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTU ic4

!o
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou úni edição de serv até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a seÍ apontadas no Re imento P ono.
6.9.3. A fiscalização não eÍetuará o ateste da última e/ou única medição d e Servrços a ue seram sana das todas
as eventuars pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da

Lei ne 14133, de 2021)
6.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabÍvel, à conclusâo de todos os testes de campo

e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

6.9,5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência € na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgâr necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo,
6.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitâção mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
proced imentos:
6.1L.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme re8ulamento (art,

21, Vlll, Decreto ne 71.246, de 2022).
6.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçâo apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
6.1.1.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

6.11,4. Comunicar a empresa paÍa que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.
6.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e Bestão,

ú RUBRIcA

6,12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 202L, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratãdo, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação
6.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na Íorma destâ seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do aft.7e, §2e da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 77120?2.
6,16. O prazo de que trâta o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contrataçõês decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o Iimite de que trata o inciso
ll do art,75 da Lei ne 14,133, de 2021

I

I
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6.L7 . Para fins de liquidaçâo, o setor competente deve verificar se a

os êlementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.77.1. o prazo de validade;

6.17 .2. a data da emissão;
6,17,3. os dados do contrato e do órgão contratantei
6.17.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.17.5. o valor a pagar; e

a Fiscalou Fa 'ra 
a presentada expressa

6.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.18, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faturâ, ou circunstância que impeça a liq u idação da despesa,

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contrâtânte;
6.19. A Nota Fiscalou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidâde fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne

L4.L3312027.
6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (TNSTRUçÃO NORMATTVA Ns 3, DE 26 DE ABRrL DE 2018).

6,21. Constatando-sê, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contÍatado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante,
6.22. Não havendo regularizâção ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá com u n icâr
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pa8amento a ser efetuado, para que sejam âcionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
6.2 3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratâdo a ampla defesa.
6.24. Havendo a eíetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida
pela rescisão do contrâto, câso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Do Prazo de Pagamento
6.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 77, de 2022.
6.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), ou outro que
venha à substituí-lo.

Forma de Pa8amento
6.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contrâtado.
6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
6.29.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retídos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos te s da Lei Comffientar ne 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõ
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã

bra ngidos aq ue le regime. No

o, por e documento oficia l, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar

cúusuu sÉTrMA - Do REA,USTAMENTo DE pREços

(art. 92, incisos V, da Lei ne, 14.133, de 07/04/2027)

7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de

co ntÍatoj
7.2. Após o interregno de um ano, e independente me nte de pedido da Contratada, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - (lGP-M),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reâjuste;

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a Contratada

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

d ivulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
7,5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pâra reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);

7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislação e ntão em vigor;

7.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

7.8. O rea.iuste será realizado por apostilamento.

Áusuu orreve - DA vrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo

iart. 92, inciso Vll, da Lei ne. 1a.133, de 01/04/2021)

8.1. O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,

extinguindo-se em 31de dezembro de 2026, na forma que dispôe o art. 105 da Lei ns. 14.133, de OllO4/202L.

cúusuLA NoNA - Do cRÉDtro pELo euAL coRRERÁ A DEspEsA
(art.92, rnciso Vlll, da Lei ne 14.133, de 01/04/2021)

9.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A sob a seguinte

rubrica:

RGÃO ORçAM ENTÁRI
FUNçÃO

PROGRAMATICA

DESCRIçÃO DA FUNÇÃ( CLASSIFICAçÃO

ECONÔMICA

, e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município de

lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2026 e de outÍas providências, com recurso financeiro

{il

PROGRAMÁTICA
FICHA
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cLÁuSUtA DÉctMA - DO REEQUIL[BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
(art. 92, inciso Xl, da Lei ne.74.133, de A7lA4l2o21)

10,1. O pedido de resta belecimen to do equilíbno econômico-financeiro, previsto no art 124, inciso ll, alÍnea
"d", da Lei no. 14.133, de 01,10412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. 14.133, de 07/04/2021;
70.2. O prazo para íesposta ao pedido de resta be lecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de

consequências incalculáveis, que inviabilrzem a execução do contrato tal como pactuado.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAs ATTERAçÔEs conrnlrual
(art. 124 dã Lei ne. 14 .733, de 01104/2021)

1.1.1. Eventuaís alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne. 14.133, de

0t10412027;
1L.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se Íizerem necessários, até o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialâtuâlizado do contratoj
11.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do âditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ne. 14.133, de OLl)a/ZOzll;
11,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns. 14.133, de 0U0412O27.

CtÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔEs DA CoNTRATANTE
(art.92, inciso XlV, da Lei ne. 14.133, de 01/04/2021)

12. L. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus

anexos;

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

12.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço executado,
para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
12.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao serviço executado, no prazo, forma e

condiçôes estâbelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

12.6. Aplicar a Contratada, quando for o caso, as sanções previstas na lei e neste Contrato;
12.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria da Administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigâções pela Contratada;

12.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do
presente instrumento de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impêÍtinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.8.1. A Administraçâo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

AÍU
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12.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbri conôm ico-fin iro feitos pela

contratada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, quando for necessário;

12,L0. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4q, do art. 137, da Lei ne. 14.133, de

oL/oal2o27;
12.11, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA

{êÍt, 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. 74.733, de 0UO4/2027)

13.1. A Contratada deverá iniciar os serviços posterior a data da assinâtura do contrato, de acordo com

solicitação atreves da ordem de serviço para a execução dos serviços, cumprindo com todas as obrigações

constantes deste Contrato e do Termo de Referência, parte integrante â este Contrato, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas;

13.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço executado, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei no, 8.078, de 1990);

13.3. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, inciso llda Lei ns, L4.733, de 07/0412021) e prestartodo esclarecimento ou informação, quando solicitados;

13.5, Refazer, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e da nos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e qua lq uer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
13.7. A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Físcal

para fins de pagamento, quaisquer documentos que eventualmente venham a ser requisitados;
13.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade a Contratante;
13.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no localda execução do objeto contratuêl;
13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
13.11, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na contratação direta;
13.12. Quando for o caso, cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em Iei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei ns. 14.133, de 01.lOalZOZ1,l;

I
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13,13. Quando for o caso, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cl la acim o prazo fixado pelo

fiscal do contrâto, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, quando for o caso;

(art. 116, parágrafo único da Lei np. 14.133, de Ollo4/2021'l;
13.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorÍentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no êrt, 124, inciso ll, alínea "d" da

Lei ne. 14.133, de 01,/0a12021.;

13.16. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segura nça da Contratante;

13.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeitc

cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de

regência;

1.3.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne. 13.709, de 14/0812078,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato;
13.19, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoÍze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs INFRAçÔES E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS
(art.92, inciso XlV, dã Lei ne. 14.133, de 01/04/2021)

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei np. f4.1,33, de 01,10412021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contratoi
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contÍatação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrâto;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezaj

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne. 1,2.8a6, de 071081201,3.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descntas ês sêguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ns 14.133, de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4e, da Lei ns 14.133, de 2027);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritês nas alíneas "e",
"f","g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas"b","c" e"d", que justifiquem a im posição
de penalidade mais grave {art. 156, §5s, da Lei nq 14.133, de 2021).
d) Multa de:

I
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l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre
limite de 30 (trinta)dias;

o

ll) Moratória de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contratop aso rnrus tificado, até

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato,
Il.L) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoríza a Administrâção a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n,

L4.133, de 2021

lll) Compensetória, para as infrações descritas nas a líneas "e" a "h" do subitem 12.7, de 2Oo/o a 30% do va lor do

Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1,

de 7% a 30% do valor do Contrato.
14.3. A aplicâção das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ne. 14.133, de 07104/20271;

14.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1.56,

§ 7e da Lei ne. 14.133, de 0!0a12027);
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. 14.133, de O7/0a/2027\;
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da BaÍantia
prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8e, da Lei ne. 14.133, de O1,lO4/2027);

14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
com pete nte;

L4.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9.

14.133, de 0L/04/2021, para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar;
14.8. Na aplrcação das sanções serão considerados (art. 156, §1s, da Lei ns. 14.133, de O7|O4/2O27\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concretoj
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a im pla n tação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.
14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. 14.133, de OL/04/2027, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne,

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

14.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderâda sempre que utilizada com abuso

do direito para fâcilrtar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estêndidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empÍesa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

alor da parc implida, até o

I
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obriS

(art. 160, da Lei ns. 74.133, de 0710412027);

de análise jurídica prévia

14.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei ns. 14.133, de 0Ll0al2O21);

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 14.L33, de 0110412021,;

14.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, Íesultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cLÁusurA DÉcrMA qurNTA - Do MoDEto DE GEsrÃo Do co
(ârr. 92, lnciso xVtll; da Lei no. 14.133, de 01/04il2021)

NTRATO

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletÍônica para esse fim.

L5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cum prida s de imediato.

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para ^
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

15.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instÍumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
15.7. A ContÍatadâ deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de

contrato, ou indicar os meios oficias de comunicação, como E-mail; Telefone; WhatsApp; e do representante

indicado pela contratada, para comunicação fácil e constante.
15.8- A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, â indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

15.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, aft.117, caput).

15.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se.iam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrâto, de modo a assegurar os melhores resultados parâ a Administração,
(Decreto Federal ne 1.7.246, de 2022, a.t,22,vll;
15.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de Berenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a rêgularização das faltas ou
dos defeitos observados. (lei ns 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022, att.22, ttl

LGlJÀTU
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15.12. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécni contrato emit otificações pâra

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção

il r);

ecreto nq 11 , de 2022, arl. 22,

15,13. O Íiscal técnrco do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto ns !L.246, de 2022, afi.22, lV);

15.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 1,1.246, de 2022, aft.
22,V1;
15.15. O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térmlno do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246,

de 2022, aÍt.22,vll).
Fiscalização Adm in istrativa

15.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contÍatada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do

Decreto ne L1,.246, de 20221.

15.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscâl administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 23, lV).

15.18. Além do disposto acima, a fiscalização contrâtualobedecerá às seguintes rotinas:

15.18 1. A ContÍatada deverá indicar representante, sempre que solicitada reunião de acompanhamento
pela Contratante, seja presencialmente, seja remotamente, para permanente alinhamento de trabalho e dirimir
q ua isque r falhas encontradas.

15.18.2. O prazo de resposta por parte da Contratada não deverá ser superior a quarenta e oito horas, no

máximo, tendo como objetivo contínuo resposta com a maior brevidade possível.

15.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto ns U.246, de 2022, arl. 27,lV).

15.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, (Decreto ne L7.246, de 2022, art.2t, lll.
15.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
paga mento da despesa no relató rio de riscos eventua is. (Decreto ne 7t.246, de 2022, arl. 2L, llll.
15.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico,
administrativo e setorialquanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contrâtado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, (Decreto ne

L'J. .246 , de 2022 , aft 2L , V lll) .

15.23, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

I
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Lei ns 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência

1.1.246, de 2022, aÍt. 27, x).

a ta l, conform caso. (Decreto ns

15.26. FtSCALTZAçAO

15.26,1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos \aÍt. L77 , caput, da Lei ne. 14.133, de OL/041202L1.

15.27. FrscALrzAçÃo rÉcrurcn
15.27.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se.jam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
75.27.2. O fiscal técnico do contrato anotará no hístórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. lan.l17, § 1e da Lei ns. 14.133, de 01,10412027);

15.27.3. ldentificada qua lq uer inexatidão ou irregulâridade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

15.27.4. O fiscaltecnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

15.27.5. No caso de ocorrências que possam inviabllizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
15.21 .6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

15.28. FTSCALIZAçAO ADMTNTSTRATTVA

15.28.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de ha bilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pâgamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

15.28.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato parâ que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

15.29. GESTOR DO CONTRATO

15.29.1. O gestor do contrâto coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à veÍificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;

I
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15.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos ob.jetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutês a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto ne 77.246, de 2022, an.21,vll.
15.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente âo setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.
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15.29.2, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados os §Eto, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, rmando, se foÉcâso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

15.29.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuaisi
1-5.29.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorialquanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

15.29,5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabrlrzação para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ne. 14.133, de 0110412021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

15.29.6, O gestor do contÍato deverá elaborar relatório finalcom informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividad es da Ad m in istração;

L5.29.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA - DAs HIPóTEsES DE EXTINçÃO DO CONTRATO

{art 9 2, in c iso X lX, d a let ne . 14.733, de 071A4/2027)

16.1. Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção

contratualse dará nos seguintes termos:
15.1,1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto;
16.1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do ob,eto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato:
16.1,2.1, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a)ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admin istrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
1.6.2. Em se tratando de obJeto de natuÍeza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
16,2.1, O contrato pode ser extrnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para â CONTRATANTE, quando esta

não dispuser de creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece va ntage m;

1.6.2,2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratâdo pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse d ia;

16.2.3 Caso a notificação da não-continuidadê do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratualocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

l
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16.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele puladas, antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns. 14.133,

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

16.3,1. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 1.38 e 139 da mesma Lei;

Olll4l2on , bem como

16.3.2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

16.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para a lteração subjetiva;

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

16.5. A extinção do contrato não configura óbice parâ o reconhecimento do desequilíbrio econôm ico-fina nceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei ne. 14.133,

de 07/04/2027);
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso lV da Lei n.e 1.4.1.33, de 0L/04/2021).

crÁusuLA DÉcrMA sÉflMA - DA puBucAçÃo
(a.t.72, PaáPÍafa único c/c a rt. 91, ca put, a mbos da Lei np. 1,4 733, de Aú04/2027)

L7.l.1.6.7.lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

lnternet, em atenção ao an. 91, caput, da Lei n.s L4.133, de 2021, e ao 611. $e, §le, da Lei n. 1,2.527 , de 2011,
clc arl.7e, §3s, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2072.

cúusurA DÉqMA orrAvA - oBRTGAçôES PERTTNENTES À rGpD
18.1. As partes deverão cumprir a Lei n-o 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrâtivo que eventualmente venhâ a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitâção expressâ.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizâdos para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 69 da LGPD.

18.3. É vedado o com partilha mento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei,

18.4. A Administração deverá ser informada no prâzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratâdo eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
18,6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

18.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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18.8. O ContÍatante poderá realizar diliBência para aferir o cumprimen
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante,
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informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
rea lizado,
18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuaís omissões, desvios ou abusos.

18.10,1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

18,11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

18.2. Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

cúusulA DÉctMA NoNA - Dos cÂsos oMrssos
(art. 92 da Lei ne. 7a.133, de 01/04/2021l'

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021,, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria mentê, segundo as disposições contidas na Lei ne

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA vtcÉstMA - Do FoRo
(art. 92, § 1e, da Lei ne. M:.33, de0l/0a/2027)

20.1. As panes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para

dirimir q uâisq uer d úvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de q ualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

20.2.E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de i8ual teor e

forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, paÍa que produza seus

1urídicos e legais efeitos

lguatu-CE, _ de de 20

Secretá rio(a)

Secreta ria Municipal
Prefeitura de lguatu-CE

CONTRATANTE

Represe nta nte Legal

Em presa Contratada
CNPJ da Em presa Contratada

CONTRATADA
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ANEXO lll- Modelo da Proposta de Preço

(PAP Et TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N9. D-J2O---

Prezados Senhores,

Apresentamos ao Agente de Contratação da Prefeitura de lguatu-CE, a nossa proposta de preço para execução

dos servrços referente ao objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns. D-J20_-_, conforme planilha abaixo:

ITEM EsPEcrFrcAÇÕEs UNID, QUANT.
VATOR

G TOBAI-

Rs (_)

Caso se aceita a proposta para o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne. D-_/20_-_, nos

comprometemos a assinar o termo de contrato no prazo determinado no instrumento de convocação.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta de preços será de 60 (sessenta) dias, a contaÍ da

data do seu env o.

Finalizando, declaramos que nos submetemos aos ditames da Lei Federal ns, 14.133, de 0f1041202L e

suas alterações posteriores, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de

Contratação Dirêta da DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne. D-__J20_-_, bem como seus anexos.

Atenciosamente,

Local e Data

Assinatu ra do(a) Representante Legal

P roponente

Razão Social a P roponente:

Sede da Proponente:

CNPJ da Proponente:

Ns. Conta Corrente:_ - Agência:
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Modelo de declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7s da Constituição Federal

de 1988.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

Prefeitura de lguatu-CE,

Secretaria de

Agente de contratação,

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9, D-J2O---

DECLARAçÃO

A empresa
Rua/Avenid a

inscrita no CNPJ sob o nq com sede na

C dadena. _, Ba rro: UF, por
intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) portador(a) da céd u la de
identidade de ns expedida peto ÓRCÃO EMISSOR/UF e lnscrito(a) no CPF sob o ne

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo
administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne. D-_/20_-_, e, ainda, para fins do disposto no inciso Vl do
caput do art. 68 da Lei na l-4.133, de AU0412021, e suas aiterações posteriores, que não emprega menor de 18.a
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: empre8a menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_)

Local e Data

Assinatu ra do Representante Legal

Em presa Licitante

ll!

(Observação: em caso aflrmatrvo, assinalar a ressalva acima)

to
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ANEXO V

Modelo de declaração de inidoneidade e ausência de fatos impedit para participa llcitações promovidas

pela Prefe itu ra de lBuatu-CE,

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA L]CITANTE)

À

PreÍeitura de lguatu-CE,

Secreta ria de _,
Agente de Contratação,

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne. D-J2O_-_

DECLARAÇÃO

A e mpresa

Rua/Aven id a , Bairro

intermedro de seu representante egal, o(a) senhor(a) portado(a) da céd u la de

identidade de nP expedida pe o ÓRGÃo EMISSoR/UF e rnscrrto(a) no CPF sob o ns

DECLARA" parê todos os fins de direito, especificamente para participação no processo

administratrvo de DISPENSA DE LIC TAÇÃO Ns. D-_/20_-_, e, sob as penas da lei, que não foi declarada

inidônea para partcipar de licltações promovidas pela Prefeitura de lguatu-CE e/ou contratar com a

Admrnrstração Públ ca, nos termos do incrso lV do caput do art. 156 da Lei ne. 14.133, de 01/04/2021 e suas

alterações, e que comunicaremos qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos

de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal, social

e trabalhista e doneidade econômico-financeira.

Loca e Data

Assinatura do Representa nte Lega

E m presa Licitante

inscrita no CNPJ sob o ns. , com sede na

, nq.

I

I

Cid ade: , UF, por
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Modelo de declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de lvlicro Empresa e/ou Empresa de

Peq ueno Porte.

(PAPEt TIMBRADO DA EMPRESA LICITANIE)

A

Prefeitu ra de lguatu-CE,

Secreta ria de _,
Agente de Contratação,

A empresa

Rua/Avenida

DrspENsA DE LrCtrAÇÃO Ne. D-J2O_-_

DECLARAçÀO

rnscrita no CNPJ sob o ns

Cidade

com sede na

ns. _, Ba irro UF, por

intermédio de seu representante legal, o(a) senho(a) portado(â) da ced u la de

identidade de nq. expedida pelo ÓnCÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF sob o ns

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo

admrnistrativo de DISPENSA DE LICITAçAO Ne. D--l20_-- que a empresa lrcitante está sob o regime de ^
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar ns. 123, de 14 de

dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar na. I47, de 07 de agosto de 2014, que institui o Estatuto da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

Locai e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Licitante

1--
,ra'Ú



IGUATU

A
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Agente de Contratação,
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Mode o de dec aração de inexistência de servidor público municipal nos adros da emp lic ita nte

(PAPEt TIIVlBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

o

Rua/Aven ida ns. _, Bairro: , Cldade Ut, por

intermedio de seu representante legal, o(a) senho(a) portador(a) da cédula de

iden tidad e de ns expedlda pelo ORGÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF sob o na

, DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo

administrativo de DISPENSA DE tlC TAÇÃO Ne. D-J20_-- que não possui em seu quadro funcional e/ou

no seu quadro societário, servidor público ou dirigente de órgão e/ou entidade contratante ou responsável pela

lic ita çã o.

Local e Data

Assinatura do Representante LeBal

Ernpresa Licitante

AN EXO VII

A empresa , inscrita no CNPJ sob o ne. , com sede na


